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PARECER Nº   628/08 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO 
AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 725/07. 
Visa o presente Projeto de Lei nº 725/07, de autoria do Nobre Vereador Ushitaro Kamia, 
dispor sobre a alteração de parte da denominação da Rua Ité, CEP 02047-080, entre as 
Ruas Aurora de Oliveira e Pascoal Giampaoli, Vila Guilherme – SP para Rua Osamu 
Watanabe. 
Segundo a justificativa que acompanha a propositura, o Sr. Osamu Watanabe  durante boa 
parte de sua vida cuidou do atual local conhecido como Rua Ité, desenvolvendo trabalhos 
sociais na comunidade ,juntamente com sua família. O logradouro em questão foi dividido 
em dois trechos, quando da construção da Ponte da Vila Guilherme, dificultando sua 
localização.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela legalidade 
do projeto no parecer 0366/2008, amparado nos artigos 13, incisos I e XVII da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo e no art. 5°, inciso II, da Lei n° 14.454/07. 
Segundo os elementos que foram encaminhados pela Prefeitura, o logradouro em questão é 
oficial, tem denominação oficial e o nome proposto não constitui homonímia. Porém, o 
Executivo entende estar caracterizado o “fator de outra natureza que gere ambigüidade de 
identificação”, previsto na Lei n° 14.454/07, art. 5°, II, situação esta passível de alteração 
de denominação, pois na prática, atualmente, existem dois logradouros, distintos com o 
mesmo nome, tendo em vista o seccionamento do logradouro por obra viária. 
O logradouro em questão, no trecho mencionado é constituído de apenas uma quadra 
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente analisando a propositura é 
favorável ao PL, na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa, pois a alteração da denominação, como no caso presente, 
facilita sua localização na malha viária. 
Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 04/06/08 
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